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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Prefeito Municipal que 

estabeleça um diálogo com a 

empresa responsável pelo transporte 

público na cidade (SOU 

INDAIATUBA), com o objetivo de 

aumentar o número de ônibus 

coletivos no bairro Monte Verde.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

               Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do    Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que estabeleça um diálogo com a empresa responsável pelo 

transporte público na cidade (SOU INDAIATUBA), com o objetivo de aumentar o 

número de ônibus coletivos no bairro Monte Verde. 

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade 

competente. 

JUSTIFICATIVA 

         A presente indicação se fundamenta na necessidade premente de melhorias 

no transporte público no bairro Monte Verde. O aumento da frota de ônibus 

coletivos se torna essencial para atender às demandas crescentes dos 

moradores dessa localidade, proporcionando-lhes maior acessibilidade e 

qualidade nos deslocamentos diários. 

         O bairro Monte Verde, como parte integrante da cidade, enfrenta atualmente 

desafios significativos relacionados à mobilidade urbana. A escassez de ônibus 

coletivos disponíveis não apenas sobrecarrega os serviços existentes, mas 

também prejudica a eficiência e a pontualidade do transporte público, afetando 

diretamente a rotina e a qualidade de vida dos residentes. 
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             A ampliação da oferta de transporte coletivo não apenas contribuirá para 

reduzir o tempo de espera nos pontos de ônibus, mas também promoverá uma 

distribuição mais equitativa dos recursos de mobilidade na cidade. Além disso, 

tal medida poderá incentivar o uso do transporte público como uma alternativa 

viável ao transporte individual, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade e 

redução do impacto ambiental. 

     Tenho observado o crescimento significativo da população, mas infelizmente, 

as melhorias no sistema de transporte não têm acompanhado essa demanda 

crescente. Outra preocupação é a falta de opções de transporte direto do Centro 

para áreas como Cidade Nova, o deslocamento até o Terminal Central e a 

necessidade de realizar múltiplas trocas de ônibus tornam a locomoção ainda 

mais difícil e demorada. 

         Diante disso, venho solicitar que a Prefeitura estabeleça um diálogo direto 

e efetivo com a empresa responsável pelo transporte público na cidade, a SOU 

Indaiatuba, a fim de viabilizar a expansão da frota de ônibus no bairro Monte 

Verde. Essa iniciativa não apenas atenderá a uma demanda legítima da 

comunidade local, mas também reforçará o compromisso da administração 

municipal com a melhoria contínua dos serviços públicos e o bem-estar de seus 

cidadãos. 

Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da 

matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 

 

Sala das sessões, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 

PODEMOS  
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